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DECRETOS

Decreto 1194 de 24/03/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1631312 e CRC: DE4DD231). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1194, DE 24 DE MARÇO DE 2025
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 1007, de 09 de
março de 2025, que nomeou Márcia Crisna Gonçalves
Lacerda.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1007, de 09 de março de 2025, que nomeou Márcia Crisna Gonçalves
Lacerda, para o cargo de Assessora Execuva da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos
Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 03 de março
de 2025.

Palácio Urupá, em 24 de março de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/03/2025 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1631312 e o código verificador DE4DD231.

Docto ID: 1631312 v1

Decreto 1196 de 24/03/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1631885 e CRC: 9239029E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1196, DE 24 DE MARÇO DE 2025
  

Revoga o Decreto n. 1027, de 16 de maio de 2023.
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 120/DRH-SEMUSA/2025, (ID 1628132)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1027, de 16 de maio de 2023, que autorizou o pagamento da graficação
Intra-Hospitalar, ao médico Hugo Ricardo Lascano Vazquez.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 02 de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 24 de março de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/03/2025 às 13:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1631885 e o código verificador 9239029E.

Docto ID: 1631885 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1197, DE 24 DE MARÇO DE 2025

GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER02 13 01

899 


1.000,00








ID: 1633158 e CR C: 95DBF7A3

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

902 



-1.000,00




GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER02 13 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1633158 e CR C: 95DBF7A3

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1633158ID:

82CB68BBC3C95D6191C002A477117B81

95DBF7A3

MD5:

CR C:

AE BCE 536B84E 53D8D8E 6E D3CD9BD8562906F3A33A79C2FE D029E E A62ACAAE A57S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1197, de 24 de março de 2025
Identificaçã o/Número

24/03/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

GR ACIANE  BE R GAMAS CHI AR AÚJ O NE TOUsuário:

24/03/2025 18:42:54Criaçã o: 24/03/2025 18:48:24F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 24/03/2025 18:45:58

S E MFAZ J i-Paraná R O 24/03/2025 18:46:12

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 24/03/2025 18:46:21

AS S UNTOS

DE CR E TO 24/03/2025 18:45:01

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 24/03/2025 19:01:07S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 25/03/2025 13:11:33PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1633158 e o CR C 95DBF7A3.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Cleberson Littig Bruscke
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Daniele Fonseca Zani   
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretaria Municipal de Educação

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente e Gileno Cerqueira Santos-Diretor
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Lânea de França Cirqueira Lins
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Renato Eduardo Moura
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Paulo Agusto dos Santos
Coordenadoria de Comunicação Social

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1198, DE 25 DE MARÇO DE 2025

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

1572 


182.933,65






GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1567 


361.805,46








ID: 1637084 e CR C: CE 8995C2

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1573 


190.255,83








                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1637084 e CR C: CE 8995C2



6
Ji-Paraná (RO), 26 de março de 2025 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4472

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.012 - CONV. PGE/TRANSPORTE ESCOLAR 

ANEXO I AO DECRETO: N. 1198, DE 25 DE MARÇO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 801.420,81

R$ 618.487,16

R$ 801.420,81 R$ 618.487,16

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 182.933,65

R$ 182.933,65

R$ 182.933,65

R$ 0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1637084 e CR C: CE 8995C2

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.606 - CONV.158/PCN/2019 - Constr.Capela 

ANEXO III AO DECRETO: N. 1198, DE 25 DE MARÇO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 190.255,83

R$ 0,00

R$ 190.255,83 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 190.255,83

R$ 190.255,83

R$ 190.255,83

R$ 0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1637084 e CR C: CE 8995C2

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.002 - Recursos Próprios - Contrapartida 

ANEXO II AO DECRETO: N. 1198, DE 25 DE MARÇO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 3.405.593,43

R$ 0,00

R$ 3.405.593,43 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 3.405.593,43

R$ 3.405.593,43

R$ 2.558.282,38

R$ 847.311,05

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1637084 e CR C: CE 8995C2

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1637084ID:

442097BA26454061D07D7690F5B2558E

CE 8995C2

MD5:

CR C:

1E 865AC431D0A5A517DDF5B3F66495E DE 5BCDE 3762C79FB13079E 8C6F8A92B57S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1198, de 25 de março de 2025
Identificaçã o/Número

25/03/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

FR ANCILANE  MAGALHAE S  S ANTOSUsuário:

25/03/2025 16:59:37Criaçã o: 25/03/2025 17:29:00F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 25/03/2025 17:01:34

S E MFAZ J i-Paraná R O 25/03/2025 17:01:42

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 25/03/2025 17:01:51

AS S UNTOS

DE CR E TO 25/03/2025 17:03:43

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 25/03/2025 17:31:53S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 25/03/2025 18:24:07PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1637084 e o CR C CE 8995C2.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1199, DE 25 DE MARÇO DE 2025

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1511 


34.263,54






1512 


2.781,95






1513 


50,00









ID: 1637110 e CR C: 13AA4E 0F

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1637110ID:

29CDBDA21CD68DC20BC51FBDD7404B9A

13AA4E 0F

MD5:

CR C:

65C9D76CE B609788F883225352702206BFD6828CDFF5778E ABDA037C08F0E 3DCS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1199, de 25 de março de 2025
Identificaçã o/Número

25/03/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

FR ANCILANE  MAGALHAE S  S ANTOSUsuário:

25/03/2025 17:03:52Criaçã o: 25/03/2025 17:07:31F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 25/03/2025 17:04:48

S E MFAZ J i-Paraná R O 25/03/2025 17:04:57

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 25/03/2025 17:05:04

AS S UNTOS

DE CR E TO 25/03/2025 17:04:39

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 25/03/2025 17:14:57S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 25/03/2025 18:24:07PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1637110 e o CR C 13AA4E 0F .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1524 



-37.095,49





FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01






                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1637110 e CR C: 13AA4E 0F

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1200, DE 25 DE MARÇO DE 2025

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

90 


50.000,00





MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

203 


150.000,00









ID: 1637163 e CR C: 0358F3E C
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

73 



-50.000,00




GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01



207 



-150.000,00




MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02






                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1637163 e CR C: 0358F3E C

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1201, DE 25 DE MARÇO DE 2025

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURÍSMO02 09 01

815 


145.000,00





GABINETE DO VICE-PREFEITO02 19 01

1569 


25.000,00





1570 


50.000,00








ID: 1637260 e CR C: FA1E E 2BB

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1637163ID:

FBD614E 635BDA89D8947800C3602F395

0358F3E C

MD5:

CR C:

B9447540F05247A910DCC3FE 594532766467485D9C2C7F9C264A417705139F22S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1200, de 25 de março de 2025
Identificaçã o/Número

25/03/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

FR ANCILANE  MAGALHAE S  S ANTOSUsuário:

25/03/2025 17:07:33Criaçã o: 25/03/2025 17:20:44F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 25/03/2025 17:18:03

S E MFAZ J i-Paraná R O 25/03/2025 17:18:14

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 25/03/2025 17:18:22

AS S UNTOS

DE CR E TO 25/03/2025 17:17:55

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 25/03/2025 17:32:34S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 25/03/2025 18:24:08PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1637163 e o CR C 0358F3E C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1571 


25.000,00





875 


-100.000,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01



876 


-15.000,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01



878 


-10.000,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01



881 


-20.000,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01



882 


-40.000,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01






ID: 1637260 e CR C: FA1E E 2BB
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO
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-30.000,00




GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

FR ANCILANE  MAGALHAE S  S ANTOSUsuário:

25/03/2025 17:20:45Criaçã o: 25/03/2025 17:23:30F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 25/03/2025 17:21:31

S E MFAZ J i-Paraná R O 25/03/2025 17:21:38

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 25/03/2025 17:21:49

AS S UNTOS

DE CR E TO 25/03/2025 17:21:58

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 25/03/2025 17:33:12S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA
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AFFONS O ANTONIO CANDIDO 25/03/2025 18:24:08PR E FE ITO MUNICIPAL
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AVISO DE ANULAÇÃO

AVISO DE ANULAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 

90026/SUPECOL/PMJP/RO/2024 
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, através por seu Presidente-Pregoeiro 
e equipe de apoio, Decreto nº. 0996/2025, torna público a ANULAÇÃO 
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 
90026/SUPECOL/PMJP/RO/2024, com fundamento no Art. 71, inciso 
III, da Lei nº 14.133/2021 conforme consta na decisão do Exmo. Sr. 
Prefeito (ID 1610456), referente ao Processo Administrativo n° 1-
3812/2024, cujo o objeto era a contratação de empresa especializada em 
construção civil para execução de reforma dos banheiros masculino e 
feminino com acessibilidade, para atender a unidade Escolar CMEIEF 
RUTH ROCHA do município de Ji-Paraná/RO. Informações 
complementares estão disponíveis no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
 

Ji-Paraná/RO, 26 de março de 2025. 
ÂNGELO SIMÕES 

Presidente - Pregoeiro da CPL - SUPECOL 
Decreto 0996/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

  


Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 

Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

e-mail: coger@ji-parana.ro.gov.br 




Notificante:  MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO  
         



Notificada:  CHRISTIAN CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, 

       

Município de Ji-Paraná, 

    NOTIFICAR   
Instauração de Processo Administrativo Punitivo  


        

         


    Em especial às exigências 
constantes na contratação TR, os itens:


•   

   
—
—

•   
 
—

•    
   — 


• 

—

•       
—
       


     

      
       
        

——
—




     —   

        



Conforme Notificação ID 377076 (fls. 
471/473 do processo físico): 
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Município de Ji-Paraná, 
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Instauração de Processo Administrativo Punitivo  


        

         


    Em especial às exigências 
constantes na contratação TR, os itens:


•   

   
—
—

•   
 
—

•    
   — 


• 

—

•       
—
       


     

      
       
        

——
—




     —   

        



Conforme Notificação ID 377076 (fls. 
471/473 do processo físico): 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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prazo de 10 (dez) dias


    


   –     
NOTIFICADA




Ji-Paraná, 26 de março de 2025. 




Armando Reigota Ferreira Filho 
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ZILDA DE  J E S US  R IBE IR OUsuário:

26/03/2025 11:06:01Criaçã o: 26/03/2025 11:06:29F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  ADMINIS TR AÇ ÃO J i-Paraná R O 26/03/2025 11:06:01

AS S UNTOS

PR OCE S S O PUNITIVO 26/03/2025 11:06:01

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 26/03/2025 11:06:01
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RESOLUÇÃO

Rua dos Brilhantes,

Email:

 

 

     RESOLUÇÃO 013/GAB/AGERJI/2025
                                                      

 
 

 
 
O PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE JI-PARANÁ 
pela Lei Municipal nº 2.271/2012, alterada pela Lei Municipal nº 3.6
 
CONSIDERANDO que a Resolução nº 012/GAB/AGERJI/2025, de 19 de março 
de 2025, apresenta vícios de natureza formal que comprometem sua validade 
jurídica e administrativa; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir segurança jurídica e respeito aos 
princípios da legalidade, publicidade e eficiência no âmbito da administração 
pública; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Fica revogada a Resolução nº 012/GAB/AGERJI/2025, de 19 de março 
de 2025, por conter vícios formais em sua redação, estrutura e publicação.
 
Art. 2º – Informa-se que uma nova resolução será editada, observando
aspectos formais e legais pertinentes, a fim de regulamentar adequadamente a 
matéria tratada. 
 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Atenciosamente, 
 

                 
 
 
 

Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900
CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 
Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 

/GAB/AGERJI/2025  
                                                                                         Ji-Parana,26 de março 2025.

Revoga a Resolução nº 
012/GAB/AGERJI/2
conter vícios formais, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PARANÁ – AGERJI, no uso das atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.271/2012, alterada pela Lei Municipal nº 3.6

CONSIDERANDO que a Resolução nº 012/GAB/AGERJI/2025, de 19 de março 
de 2025, apresenta vícios de natureza formal que comprometem sua validade 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir segurança jurídica e respeito aos 
ncípios da legalidade, publicidade e eficiência no âmbito da administração 

Fica revogada a Resolução nº 012/GAB/AGERJI/2025, de 19 de março 
de 2025, por conter vícios formais em sua redação, estrutura e publicação.

se que uma nova resolução será editada, observando
aspectos formais e legais pertinentes, a fim de regulamentar adequadamente a 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

76900-150 

Parana,26 de março 2025. 

Revoga a Resolução nº 
012/GAB/AGERJI/2025, por 
conter vícios formais, e dá outras 

O PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
AGERJI, no uso das atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.271/2012, alterada pela Lei Municipal nº 3.643/2023, 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 012/GAB/AGERJI/2025, de 19 de março 
de 2025, apresenta vícios de natureza formal que comprometem sua validade 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir segurança jurídica e respeito aos 
ncípios da legalidade, publicidade e eficiência no âmbito da administração 

Fica revogada a Resolução nº 012/GAB/AGERJI/2025, de 19 de março 
de 2025, por conter vícios formais em sua redação, estrutura e publicação. 

se que uma nova resolução será editada, observando-se os 
aspectos formais e legais pertinentes, a fim de regulamentar adequadamente a 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ID: 1642186 e CR C: DE 2314F5ID: 1642369 e CR C: 6BF8B603

Rua dos Brilhantes,

Email:
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Fabio Gonçalves 
Diretor Presidente Interino 

Decreto; 0507/GAB/PM/JP/2025 

76900-150 
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ID: 1642369 e CR C: 6BF8B603

Rua dos Brilhantes,

Email:

 

 

     RESOLUÇÃO 014/GAB/AGERJI/2025
                                                      

 

 
 
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO 
DE JI-PARANÁ – AGERJI, no uso
Municipal nº 2.271, de 07 de março de 2012, atualizada pela Lei nº 3.643, de 05 
de abril de 2023, e considerando:
 • O disposto no art. 14 do Decreto Municipal nº 13.208, de 2020, que 
determina a obrigatoriedade da publicação dos extratos bancários mensais de 
todas as contas geridas por órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta 
no Portal da Transparência;
 • As constatações constantes no Relatório de Auditoria nº 02/2025 da 
Controladoria Geral do Município, que apontam a ausência de tais publicações 
pela AGERJI, com exceção do mês de janeiro/2024;
 • A necessidade de garantir a transparência, a legalidade e o controle 
social sobre a execução orçamentária e financeira da Autarquia;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira da AGERJI que, a partir 
da publicação desta Resolução, proceda à publicação mensal de todos os 
extratos bancários das contas sob a gestão da Autarquia, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao da
de Ji-Paraná. 
 
Art. 2º Os extratos deverão conter a identificação da conta, instituição financeira, 
número da agência e do banco, saldo inicial, movimentações e saldo final do 
período, em formato acessí
transparência administrativa.
 
Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os responsáveis 
às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das responsabilidades civis e 

Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900
CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 
Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 

/GAB/AGERJI/2025  
                                                                                         Ji-Parana,26 de março 2025.

Dispõe sobre a obri
publicação dos extratos bancários 
mensais da AGERJI no Portal da 
Transparência do Município.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO 

AGERJI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 2.271, de 07 de março de 2012, atualizada pela Lei nº 3.643, de 05 
de abril de 2023, e considerando: 

O disposto no art. 14 do Decreto Municipal nº 13.208, de 2020, que 
dade da publicação dos extratos bancários mensais de 

todas as contas geridas por órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta 
no Portal da Transparência; 

As constatações constantes no Relatório de Auditoria nº 02/2025 da 
Município, que apontam a ausência de tais publicações 

pela AGERJI, com exceção do mês de janeiro/2024; 
A necessidade de garantir a transparência, a legalidade e o controle 

social sobre a execução orçamentária e financeira da Autarquia; 

º Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira da AGERJI que, a partir 
da publicação desta Resolução, proceda à publicação mensal de todos os 
extratos bancários das contas sob a gestão da Autarquia, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao da competência, no Portal da Transparência do Município 

Art. 2º Os extratos deverão conter a identificação da conta, instituição financeira, 
número da agência e do banco, saldo inicial, movimentações e saldo final do 
período, em formato acessível, conforme os princípios da publicidade e da 
transparência administrativa. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os responsáveis 
às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das responsabilidades civis e 

76900-150 

Parana,26 de março 2025. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
publicação dos extratos bancários 
mensais da AGERJI no Portal da 
Transparência do Município. 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 2.271, de 07 de março de 2012, atualizada pela Lei nº 3.643, de 05 

O disposto no art. 14 do Decreto Municipal nº 13.208, de 2020, que 
dade da publicação dos extratos bancários mensais de 

todas as contas geridas por órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta 

As constatações constantes no Relatório de Auditoria nº 02/2025 da 
Município, que apontam a ausência de tais publicações 

A necessidade de garantir a transparência, a legalidade e o controle 
 

º Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira da AGERJI que, a partir 
da publicação desta Resolução, proceda à publicação mensal de todos os 
extratos bancários das contas sob a gestão da Autarquia, até o 5º (quinto) dia útil 

competência, no Portal da Transparência do Município 

Art. 2º Os extratos deverão conter a identificação da conta, instituição financeira, 
número da agência e do banco, saldo inicial, movimentações e saldo final do 

vel, conforme os princípios da publicidade e da 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os responsáveis 
às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das responsabilidades civis e 
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Email:

 

 

penais previstas na legislação.
 
 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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a legislação. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fabio Gonçalves 
Diretor Presidente Interino 

Decreto; 0507/GAB/PM/JP/2025 

76900-150 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Email:

 

 

penais previstas na legislação.
 
 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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a legislação. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fabio Gonçalves 
Diretor Presidente Interino 

Decreto; 0507/GAB/PM/JP/2025 

76900-150 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 093/SEMAD/PMJP/2025                   
JI-PARANÁ/RO, 25 de março de 2025.

 
Em razão das alterações na Administração Pública, Designa
nova servidora para Gestão do Contrato nº.
027/PGM/PMJP/2022 do Processo Administrativo 1-11638/2021,
tendo como objeto  prestação de serviços de agenciamento
sistematizado de viagens aéreas (nacionais e internacionais), a
fim de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná e as
suas Unidades Administrativas. Processo Administrativo 1-
11638/2021.

 
   ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA, Secretário Municipal de Administração, no

uso suas atribuições concedidas através do Decreto n. 0034/GAB/PMJP/2025.

Considerando a necessidade de dar prosseguimento aos trâmites do Processo
Administrativo 1-11638/2021;

 Considerando o artigo 67, §§1° e 2° da Lei Federal n. 8.666/1993 e a Instrução
Normativa n. 002/CGM/PM/JP/2022.
 
RESOLVE:
 

 Art. 1º Nomear Gestora do contrato nº. 027/PGM/PMJP/2022 tendo como objeto   a
prestação de serviços de agenciamento sistematizado de viagens aéreas (nacionais e
internacionais), a fim de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná e as suas Unidades
Administrativas.

O agenciamento de viagens compreende a cotação, reservas, emissão, remarcação e
cancelamento de passagens aéreas pela CONTRATADA, incluindo emissão de seguro de
assistência em viagem internacional, conforme estabelecido no capitulo IX do termo de referência.
          A passagem aérea a que se refere o subitem anterior compreende o trecho de ida e o
trecho de volta, nos casos em que isto represente toda a contratação, através da empresa
ANDREA GADELHA MENEZES FREITAS EIRELI, inscrita sob o CNPJ N. 19.387.012/000149,
conforme Processo Administrativo 1-11638/2021.
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Art. 2º A Gestora será responsável por administrar e supervisionar todo ciclo de vida dos

documentos contratuais, conforme Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, com atribuições e
responsabilidades mínimas a serem desenvolvidas pelo servidor:

I Dar publicidade e fazer constar no processo administrativo respectivo o termo de início e
encerramento da execução do contrato;

II - Promover o acompanhamento e gestão de prazos, alertando tempestivamente à Alta
Administração, para abertura de nova contratação ou renovação;

III - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação
formal de pessoal representante da contratada;

IV - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos; 

V - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para
ajustes necessários em empenhos e sistemas de informação;

VI Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à pedidos de reajustes
ou reequilíbrio de preços;

VII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para aditivos, penalizações
e rescisões;

VIII Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato,
tais como prazos, condições, adicionais de serviços, etc.;

IX Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência,
regras e condições da periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento
(data de emissão de NF@, certidões, relatórios e pareceres, etc.), bem como da manifestação da
comissão de recebimento ou servidor e fiscal;

X Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada,
relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo IN n.
002/CGM/PM/JP.;

XI - Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo do fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo N n.
002/CGM/PM/JP.;

XII Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo da comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo III
anexo IN n. 002/CGM/PM/JP.;  

XIII Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;
XIV Propor medidas de controles internos para mitigar riscos de fraudes, desvios, erros

relevantes ou execução inadequada do objeto contratado;
XV Comunicar formalmente à Alta Administração e aos órgãos de controle, especialmente

à CGM, sob a constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas
de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administrativa,
civil e penal, conforme o caso;

XVI Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada,
checklist exigido em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado quanto
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à liquidação da despesa;
XVII Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova

contratação, observando os termos da legislação e estudo preliminar.
XVIII Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e notificação à

contratada não atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento
dos responsáveis por possíveis responsabilização, se for o caso;

XIX - Comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjunta (gestor e
fiscal) das notificações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respectiva
publicidade.
 

 Art. 3º As atividades serão realizadas pelo servidor abaixo relacionado:
 
GESTORA
Géssica da Silva Carvalho
Assessora Especial Matrícula 999048 - SEMAD
Dec. 0050/2025

 
Art. 4º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.

 
             Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.
  

     (assinado eletronicamente)  
     ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA

     Secretário Municipal de Administração
      Decreto nº.0034/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 25/03/2025 às 11:11, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1633902 e o código verificador 3DC6CCF6.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 GESSICA DA SILVA CARVALHO ***.475.332-** 26/03/2025 08:24

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Despacho 278 26/03/2025 1637989
2 Memorando 640 26/03/2025 1638121

Referência: Processo nº 1-11638/2021. Docto ID: 1633902 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 094/SEMAD/PMJP/2025                    

JI-PARANÁ/RO, 25 de março de 2025.

 
Em razão das alterações na Administração Pública Designa
nova servidora para Fiscal do Contrato nº. 027/PGM/PMJP/2022
do Processo Administrativo 1-11638/2021, tendo como
objeto  prestação de serviços de agenciamento sistematizado de
viagens aéreas (nacionais e internacionais), a fim de atender as
necessidades do Município de Ji-Paraná e as suas Unidades
Administrativas. Processo Administrativo 1-11638/2021.

 
ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA, Secretário Municipal de Administração, no

uso suas atribuições concedidas através do Decreto n. 0034/GAB/PMJP/2025.

Considerando a necessidade de dar prosseguimento aos trâmites do Processo
Administrativo 1-11638/2021;

 Considerando o artigo 67, §§1° e 2° da Lei Federal n. 8.666/1993 e a Instrução
Normativa n. 002/CGM/PM/JP/2022.
 
RESOLVE:
 

 Art. 1º Nomear Fiscal do contrato nº. 027/PGM/PMJP/2022 tendo como objeto   a
prestação de serviços de agenciamento sistematizado de viagens aéreas (nacionais e
internacionais), a fim de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná e as suas Unidades
Administrativas.

O agenciamento de viagens compreende a cotação, reservas, emissão, remarcação e
cancelamento de passagens aéreas pela CONTRATADA, incluindo emissão de seguro de
assistência em viagem internacional, conforme estabelecido no capitulo IX do termo de referência.
          A passagem aérea a que se refere o subitem anterior compreende o trecho de ida e o
trecho de volta, nos casos em que isto represente toda a contratação, através da empresa
ANDREA GADELHA MENEZES FREITAS EIRELI, inscrita sob o CNPJ N. 19.387.012/000149,
conforme Processo Administrativo 1-11638/2021.
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Art. 2° A Fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar toda a execução do objeto

contratado, conforme Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, com atribuições e
responsabilidades mínimas a serem desenvolvidas pelo servidor:

I Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II Notificar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar

irregularidade ou para sanar dúvida, fixando prazo para solução;
III Comunicar o gestor do contrato de notificações à contratada, de forma detalhada,

indicando haver sanado as ocorrências ou não;
IV Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a

execução do objeto contratado;
V Deliberar pelo parcial ou não atendimento de notificações à contratada, dando

publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento da Alta Administração, Gestor do
Contrato e representantes da contratada por possíveis responsabilização, se for o caso.

VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

VII Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;
VIII Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, observando os

termos da legislação;
IX Propor ao gestor do contrato modelo de checklist específico a constar preenchido no

processo administrativo, pela comissão de recebimento, quando da análise e avaliação do
conjunto probatório para fins de pagamento;

X Preencher checklist definido em Decreto;
XI Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada,

relatório da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo II da IN  002/CGM/PM/JP;
XII Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de

informações, especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou patrimônio, fazendo
constar no feito administrativo relatórios devidamente assinados;

XIII Quando o objeto do contrato se referir a bens ou produtos/mercadorias deve constar no
relatório da fiscalização evidência de controles adequados quanto à guarda e utilização nos
termos do Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, anexar ao relatório de fiscalização tais evidências
por meio de fotos e relatórios devidamente assinados e lastreados nos registros contábeis;

XIV Quando o objeto do contrato tratar-se de aquisição de bens ou produtos/mercadorias, e
for constatado pelo fiscal ausência de registro nos sistemas de patrimônio ou
estoque/almoxarifado ou ainda a documentação suporte estiver em desconformidade com o
Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, o fiscal deverá encaminhar expediente à Alta Administração,
com cópia para o Gestor do Contrato, evidenciando tais fatos de forma clara e objetiva nas
ocorrências do relatório de fiscalização;

XV Notificado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta
Administração determinar providências imediatas indicando responsáveis e prazos para sanar tais
impropriedades, de modo que tais fatos são impeditivos quanto ao regular pagamento;

XVI Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos;
XIV e XV) o fiscal do contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade fará

constar nas ocorrências do relatório de fiscalização e dará seguimento quanto ao pagamento;
XVII Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo gestor

como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou outras autoridades.
 

Art. 3º As atividades serão realizadas pelo servidor abaixo relacionado:
 
FISCAL
Vinicius Amanti Gonçalves
Supervisor Executivo - Gabinete do Prefeito
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Dec. 0050/2025
 
Art. 4º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.

 
             Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.
  
 

          (assinado eletronicamente)  
     ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA

     Secretário Municipal de Administração
      Decreto nº.0034/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 25/03/2025 às 11:11, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1634840 e o código verificador 07D908C7.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 VINICIUS AMANTI GONCALVES ***.909.082-** 26/03/2025 08:15

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Despacho 278 26/03/2025 1637989
2 Memorando 640 26/03/2025 1638121

Referência: Processo nº 1-11638/2021. Docto ID: 1634840 v1


